
 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.878, DE 05 DE ABRIL DE 2012 
 

 

“Cria Zona de Expansão Urbana (MZEU) 

na Estrada Vicinal Virgolino de Oliveira 

Fº, Bairro dos Pires  e dá outras 

providências” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1° - Fica criada a Macrozona de Expansão Urbana (MZEU), 

tendo por zoneamento de uso o tipo de “Zona Urbana de Chácaras de Recreio” (ZUCR), 

com área 382.466,00 m2, localizada na Estrada Vicinal Virgolino de Oliveira  Filho, - 

Itapira-Mogi-Guaçu, Bairro dos Pires. 

 

Art. 2º - Fica declarada Zona Habitacional de Interesse Social a área 

de 106.324,68 m2 onde está sendo implantado o Conjunto Habitacional “Hélio Nicolai”. 

 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 05  de abril de 2012. 

 

 

 

Engº ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais em livro próprio e publicada no quadro de editais na 

data supra. 

 

 
DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 

CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


